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PROJETO DE LEI Nº       /2024
EMENTA: 
INSTITUI O PROGRAMA DE APOIO PSICOLÓGICO E ASSISTÊNCIA INTEGRAL À GESTANTE EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E AO RECÉM-NASCIDO EM NITERÓI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor(es): VEREADOR DOUGLAS GOMES
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI RESOLVE:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Apoio Psicológico e Assistência Integral à Gestante em Situação de Vulnerabilidade e ao Recém-nascido no município de Niterói.
Art. 2º O programa tem como objetivos:
I - Garantir tratamento psicológico durante e após o parto para gestantes, independente da opção pela entrega da criança para adoção.
II - Assegurar o acesso ao pré-natal, medicamentos necessários durante a gestação e exames pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 
III - Garantir um parto humanizado, com profissionais capacitados a conhecer e respeitar a história da paciente, minimizando traumas. 
IV - Garantir o acesso ao processo de adoção desde o momento do parto, permitindo que a criança seja encaminhada diretamente para uma instituição de acolhimento ou para os pais adotivos. 
V - Implementar um programa de lares adotivos temporários (fostercare), incentivando a participação da comunidade e das instituições religiosas na promoção de um ambiente de qualidade para a criança.
Art. 3º O tratamento psicológico previsto no inciso I do art. 2º será oferecido por instituições pró-vida, previamente cadastradas e qualificadas pelo município, que prestem apoio contínuo às gestantes.
Art. 4º As gestantes terão acesso garantido ao pré-natal e aos medicamentos necessários durante a gestação, além de todos os exames necessários, conforme os protocolos estabelecidos pelo SUS.
Art. 5º Para garantir o parto humanizado:
I - Os profissionais de saúde envolvidos deverão ser capacitados para lidar com situações de vulnerabilidade, respeitando e acolhendo a gestante de forma digna e empática. 
II - Será assegurado que os profissionais conheçam a história da paciente para evitar qualquer tipo de revitimização ou trauma adicional.
Art. 6º O processo de adoção será iniciado no momento do parto, garantindo que as crianças sejam encaminhadas diretamente para instituições de acolhimento ou lares adotivos previamente cadastrados e aprovados.
Art. 7º Fica instituído o programa de lares adotivos temporários (fostercare) no município de Niterói, onde pessoas interessadas poderão se cadastrar e, após aprovação, acolher temporariamente as crianças, oferecendo um ambiente de qualidade e afeto.
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa atender de forma integral e humanizada às gestantes em situação de vulnerabilidade no município de Niterói, oferecendo suporte psicológico, assistência médica e garantias de um parto digno, além de proteger os direitos dos recém-nascidos desde o momento do parto até a adoção.
1. Apoio Psicológico durante e após o parto
A gravidez, especialmente em condições de vulnerabilidade ou quando a gestante decide entregar a criança para adoção, pode ser uma experiência extremamente desafiadora e traumática. O apoio psicológico durante e após o parto é essencial para garantir a saúde mental e emocional da mãe, proporcionando um acompanhamento especializado que ajude a enfrentar as dificuldades e a tomar decisões informadas e conscientes.
2. Acesso ao pré-natal e medicamentos
Garantir o acesso ao pré-natal e aos medicamentos necessários durante a gestação é um direito fundamental e inegociável. A assistência pré-natal é vital para o desenvolvimento saudável do feto e para a saúde da mãe, prevenindo complicações e assegurando que ambas recebam o cuidado necessário.
3. Parto Humanizado
A humanização do parto é uma diretriz fundamental para um atendimento digno e respeitoso. Profissionais de saúde capacitados para conhecer a história da paciente e lidar com situações de vulnerabilidade evitam a revitimização e reduzem os traumas. Um parto humanizado promove um ambiente acolhedor, empático e seguro, essencial para o bem-estar da gestante e do recém-nascido.
4. Adoção desde o parto
A garantia de acesso ao processo de adoção desde o momento do parto visa assegurar que a criança tenha uma transição suave e segura para um ambiente de acolhimento. Facilitar a adoção diretamente na maternidade reduz o tempo que a criança passa em instituições e aumenta suas chances de ser acolhida por uma família adotiva rapidamente, promovendo seu bem-estar e desenvolvimento saudável.
5. Programa de Lares Adotivos Temporários (Fostercare)
O programa de lares adotivos temporários, conhecido como fostercare, é uma iniciativa que visa proporcionar um ambiente familiar temporário e afetuoso para crianças em situação de vulnerabilidade. Pessoas interessadas se cadastram e, após aprovação, acolhem temporariamente as crianças, oferecendo cuidado e atenção individualizada. Esse programa é amplamente incentivado por instituições religiosas e comunitárias, que veem nele uma oportunidade de contribuir para a sociedade e promover valores de solidariedade e compaixão. Além disso, o fostercare oferece uma porta para a evangelização e o envolvimento comunitário, criando uma rede de apoio e cuidado para as crianças.
Portanto, solicito o apoio dos meus pares para a aprovação deste projeto de lei.
Niterói, 05 de julho de 2024
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